
FREI MIGUELINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

- -CONTRATO ESPECIAL D[
DIREITO ADMINISTRATIV'O POR
EXCEPCIONAL INTER-E,SSE
PÚBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N."
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37, IV dâ Constituição FedeÍâI, do Artigo 97,
rnciso VII da Constituiçâo Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 003/2025, bem como pela Portaria n.' 01412025 de 02 de janeiro de 2025, de urn
lado o Municipio de Frei Miguelinho, Estado de Pemambuco, pessoa juridica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n" I1.361.854/0001-10, corn sede à Avenida Presidente Kennedy, s/n,

Centro- Frei ,Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Exc.elentíssirno
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA. brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de ldentidade n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.5 41.404-07, residente
no Condomínio Villas Residence, estação experimental, Vn, a06 surubim-PE, do outro lado, o Sr.
GABRIEL FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiÍo, residente e domiciliado a Rua
Anastácio Severino da silva no 35 Centro. Frei Miguelrnho PE, portador da Cedula de
Identidade sob o n.o 9.076.616 SDS/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.o

712.229.754-32, dorayante denominados Contratante e ConÍatados, respectivaÍnente, nas

condições e cláusulas abaixo:

PrestaÍá serviços a CONTRATANTE, no râmbito para atender a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que auloriaÍn a excepcionalidade paÍa as contratações por
tempo deteminado, cuja necessidade de contrâtação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhar como Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Escola Maria Antôni4 neste

Município.

ST B('I, \ T'ST I,.\ PRIi\IEIRA

Considerando a esssncialidade do serviço para o qual e fixado supra mencionado e a inexistàrcia
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

ST] BC]LAI]STI LA SEGUNDA

0 serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente determinado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO Rf,GINIE JURIDICO

O presente instrumento tern natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.'339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PAGAMENTO

O contratado receberá ente do contrâtante, a importância de RS 1.518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito reai lusos na folha de pagamento dos dernais servidores deste

munlctplo. e seÍao época e percentual concedido ao firncionalismo Público
Municipal
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Av. PÍesid. e Keúedy,275 I lFrci Migu€liúho - PE I Fooêtrrx: (81) 3751.1107 ICNPJ: 11.361.854/0001-10

CLÁI'SULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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-
ST B('L-\TIST'LA PRINI EI RA

Da remuneragão paga ao CONTRATADO, serão deduzidos os peÍcentuais correspondentes ás

contribuições previdenciiárias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁI]ST]LA QUARTA - Do PRAZO

O referido contÍato lerá o prazo de I I (onze) meses. podendo ser renovado. respeitado o prazo do
artigo 50, da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES

O CONTRATANTE obriga-se a fomeceÍ ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessários para o o(ercicio de seu oficio.

SLi B('LATIST]LÀ PRIN,IEIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis âos servidores municipaiq
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

St] B(]LAT]SULA SEGTlNDA

A fiscalização da execução dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante
através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato repÍesentado pela Secretária Maria
Auxiliadora Pereira.

CLÁT]STILA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste ConÍato correrão por contâ da dotação orçamentária
vigente no orçamento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSIILA SÉTIMA - DA RESCISÂO CONTRATUAL

O presente Contrato AdminisÍativo teÍá eficácia find4 sun gerar direito a qualquer indenização
ou reclamação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasiâo em que vier a ser publicada a decisão no
Diá,rio Oficial do estado.

SUBCLAT]SI-ILA PRIMf,IRA

O presente contrato será rescindido unilateralnente pelo CONTRATANTE, tãô logo seja
declarado por ato oficial da mesm4 o término da situação de excepcional interesse público.

STIBCI-AIJSL]LA SEGTINDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, desde que
requeira por escrito o seu afastâÍnento de suas atividades o PÍefeito do Município.

CLÁUSULA otTAvA
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As paÍes conÍatantes por estareÍn de comurn acordo, elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambuc4 Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrertes
da execução deste contÍato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estaÍem ass n justos e contratados, firmam o pÍesente ConÍato em duas vias de igual teor
e form4 na presenga de duas testemunhas úaixo assinadas.

JOSE L DE FRANÇA
CO TANTE

G
GABRIEL EIRA DA SILVA

CONTRATADO

TESTEMUNI{AS:

NOME:
CPF: | .)?

q -C) i

NOMtr:
cPFt /q1.a1g. tt)\. 3)

Av. PÍe3idÇote Kcatredy, 275 I C€otÍo lfÍei Miguelirho - lE I foft/FEx: (81) 3?51,1107 ICNPJ: I1.361.854/0001-10

Frei Miguelinho, em 03 de fevereiro de 2025.
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